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INDICAÇÃO N° O/0 /2013, de 03 de Janeiro de 2013.
INDICANTE: Vereadora Marilis Fernandes - PDT.
INDICADO: Laurez da Rocha Moreira - PSB, Prefeito Municipal de Gurupi.
ASSUNTO: Locação de imóveis nas cidades de Palmas e Araguaína,
para serem utilizados como casas de apoio para pessoas que estão
em tratamento de saúde.

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPt-TO
LIDO EM PLENÁRIO

A Vereadora que a este subscreve, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, depois de ouvido o Douto Plenário, INDICA ao Exrno0 Sr°
Prefeito Municipal de Gurupi, Laurez da Rocha Moreira, a necessidade de
locação de imóveis nas cidades de Palmas e Araguaína a serem utilizados
como casas de apoio para pessoas que estão em tratamento de saúde.

JUSTIFICATIVA

É sabido que a demanda por atendimentos médicos nas cidades de Palmas e
Araguaína é grande e crescente, tendo por usuários principalmente pacientes
do SUS, marcados peia carência social e material, que muitas vezes ficam
impossibilitados de fazer o tratamento de saúde adequado em virtude de não
poderem pagar despesas com hospedagem e consequentemente ficam sem
devido acesso á saúde, que lhe é direito consagrado pela Constituição Federal.
Tendo em vista que o dever do município é proporcionar o acesso universal
dos munícipes à saúde, comporta na competência de vossa excelência a
tomada celene e ágil desta providência, como medida justa e lícita, que
enaltece a sua administração.

Diante do exposto é que solicito ao Exmo. Senhor Prefeito pela locação dos
imóveis o mais breve possível.

É a justificativa.

Gabinete da Vereadora Marilis Fernandes - PDT, aos 03 dias do mês de
Janeiro de 2013.

Vereadora Marilis Fernandes
Presidente

AV. MARANHÃO, 2.277-A, CENTRO, CEP: 77410-020, TEL. (63) 3315-1818, GURUPI-TO.
www.camaradegurupi.com.br


